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PAUTA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022, DA CÂMARA 
MUNICIPAL, EM 08/09/2022 ÀS 09:00HS. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a 1ª chamada dos Srs. Vereadores. 
_________________________________________________________________________ 
 

PRESIDENTE: Havendo número legal, declaro aberta a 5ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2022. 
 
PRESIDENTE: Convido o Sr. (a) ..................................... para fazer a oração de abertura. 
 
_________________________________________________________________________ 
 

EXPEDIENTE 
 

PRESIDENTE: Autorizo as leituras das correspondências expedidas e recebidas. 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os líderes............................................ 
-------------------------------------------- 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Ata da 4ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo 
de 2022. 
 

PRESIDENTE: Em discussão a Ata. 
 

PRESIDENTE: Em votação a Ata. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que for 
contrário levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovadas (ou rejeitadas) por unanimidade (ou por maioria). 
_________________________________________________________________________ 
 

1ª PARTE DA ORDEM DO DIA 
 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 101/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor indica ao Senhor 
Prefeito, Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura e Urbanismo, estude a possibilidade de providenciar a implantação de uma 
Rede de Abastecimento de Água completa, para o Bairro Perpetuo Socorro, nesta cidade. 

 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 103/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor indica ao Senhor 
Prefeito, Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, estude a possibilidade de providenciar a conclusão das obras 
de afastamento do Residencial Castanheira, localizado no município de São Miguel do 
Guamá-PA. 

 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
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PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 111/2022, de autoria do Vereador José 
Erisvaldo Jucá da Silva (Val Som), cujo teor indica ao Prefeito Municipal de São Miguel do 
Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, providencie os serviços de Nomenclaturas através de 
Placas indicativas de todas as Ruas do Bairro Portelinha, nesta cidade.    

 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 

 
PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas 
providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação nº 112/2022, de autoria do Vereador 
Edinelson Alves da Silva (Lourinho Fotografias), cujo teor indica ao Prefeito Municipal de 
São Miguel do Guamá/PA, Sr. Eduardo Sampaio Gomes Leite, para que através da 
Secretaria Municipal de Educação, estude as possibilidades em providenciar um local para 
a construção da praça do estudante, no município de São Miguel do Guamá/PA. 

       

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Indicação.  

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação. 
 
PRESIDENTE: Em votação a Indicação. O Vereador que aprovar permaneça sentado, o que 
for contrário levante-se. 
  
PRESIDENTE: Aprovada (ou rejeitada) por unanimidade (ou por maioria). 
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PRESIDENTE: Em sendo aprovada que a Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 
Municipal e a Secretaria Municipal de Educação, para as devidas providências. 
 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Requerimento nº 045/2022, de autoria do Vereador 
Raimundo Trindade Sodré Lopes (Raimundo do Miteco), cujo teor solicito ao Poder 
Executivo Municipal, para que através das Secretarias Municipais: de Trabalho e 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, que providenciem a elaboração de 
convênios e parcerias com a instituição das Irmãs Carmelitas Evangelizadoras de Santa 
Terezinha do Menino Jesus, conduzida neste município pelas Irmãs Terezitas, inscrita no 
CNPJ/MF nº 02.722.905/0001-09, denominadas neste município, para o apoio nas 
diversas atividades de CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E COMBATE AO 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
 
PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa do seu Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em discussão o Requerimento. 

 
PRESIDENTE: Em votação o Requerimento. O Vereador que aprovar permaneça sentado, 
o que for contrário levante-se. 
 
PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) por unanimidade (ou por maioria). 
 
PRESIDENTE: Em sendo aprovado, que o Requerimento seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal e as Secretarias Municipais de Trabalho e Assistência Social, 
Educação, Saúde e Infraestrutura e Urbanismo, para as devidas providências. 
 

 
2ª PARTE DA ORDEM DO DIA 

 
PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo para que 

encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
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INCENTIVOS FICAIS E ECONÔMICOS PARA INSTALAÇÃO DE NOVAS EMPRESAS NO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Proposição. 

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022.  

PRESIDENTE: Que a Indicação de Projeto de Lei nº 013/2022, seja encaminhada às 

Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 

_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura da Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, de autoria do 

Vereador Eliézio Sidney Damasceno da Silva, cujo teor Indica ao Poder Executivo para que 

encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO DOS APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS OU PROVA DE SELEÇÃO PARA 

INGRESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS 

E FUNDAÇÕES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ, DE HOMENS QUE FORAM CONDENADOS POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: Que o autor faça a defesa da sua Proposição. 

PRESIDENTE: Em discussão a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022.  

PRESIDENTE: Que a Indicação de Projeto de Lei nº 014/2022, seja encaminhada às 

Comissões competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 

_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Parecer da Comissão Permanente de Constituição e 

Justiça (CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022, de autoria do Vereador 

Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para que 



 
  

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA 
CNPJ nº: 05.564.711/0001-02 

“LEGISLANDO POR SÃO MIGUEL DO GUAMÁ” 

..................................................................................................................................................................................6 

 

......................................................................................................................................................... 
Praça Licurgo Peixoto, 126 – Centro – CEP 68.660-000 – São Miguel do Guamá – Pará 

Fone-Fax (91) 3446-2497 

Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “INSTITUI I “IPTU SOCIAL” QUE DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITÓRIO URBANO 

NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

PRESIDENTE: Os Relatores desejam fazer a defesa dos seus relatórios? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres.  

PRESIDENTE: Em votação o Parecer da a Comissão Permanente de Constituição e Justiça 

(CCJ), sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022, que “INSTITUI I “IPTU SOCIAL” 

QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITÓRIO URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 

levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) o Parecer sobre a Indicação de Projeto de Lei nº 

012/2022, por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 

que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “INSTITUI O “IPTU SOCIAL” QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITÓRIO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O 

Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação a Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Diego Neves Pereira, cujo teor Indica ao Poder Executivo Municipal para 
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que Encaminhe Projeto de Lei a esta Casa de Leis, que “INSTITUI O “IPTU SOCIAL” QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL E TERRITÓRIO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” O 

Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) a 
Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022. 
 
PRESIDENTE: Aprovado, que a Indicação de Projeto de Lei nº 012/2022, seja encaminhado 
ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das as Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 

033/2022, de origem do Poder Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 

DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO À QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ (REFIS MUNICIPAL 2022), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 033/2022. O Vereador 

que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 033/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 033/2022, de origem da Prefeitura 

Municipal, que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO À 

QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ (REFIS 

MUNICIPAL 2022), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Vereador que aprovar permaneça 

em sentado, o que for contrário levante-se. 
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PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 033/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 033/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 033/2022. 
 

PRESIDENTE: Aprovado, que o Projeto de Lei nº 033/2022, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura dos Pareceres das as Comissões Permanentes de 

Constituição e Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 

036/2022, de origem do Poder Executivo Municipal, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022”. 

PRESIDENTE: O Relator deseja fazer a defesa do seu relatório? 

PRESIDENTE: Em discussão os Pareceres. 

PRESIDENTE: Em votação os Pareceres das Comissões Permanentes de Constituição e 

Justiça (CCJ) e Economia e Finanças (CEF), sobre o Projeto de Lei nº 036/2022. O Vereador 

que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário levante-se.  

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) os Pareceres sobre o Projeto de Lei nº 036/2022, 

por unanimidade (ou por maioria). 

---------------------------------------------------- 

PRESIDENTE: Em 1ª votação o Projeto de Lei nº 036/2022, de origem do Poder Executivo 

Municipal, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
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GUAMÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022”. O Vereador que aprovar permaneça 

em sentado, o que for contrário levante-se. 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 1ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 036/2022. 
 
PRESIDENTE: Em 2ª votação o Projeto de Projeto de Lei nº 036/2022, de origem do Poder 
Executivo Municipal. O Vereador que aprovar permaneça em sentado, o que for contrário 
levante-se. 
 

PRESIDENTE: Aprovado (ou rejeitado) 2ª votação, por unanimidade (ou por maioria) o 
Projeto de Lei nº 036/2022. 
 

PRESIDENTE: Aprovado, que o Projeto de Lei nº 036/2022, seja encaminhado ao Poder 
Executivo Municipal, para as devidas providências. 
_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo a leitura do Ofício nº 135/2022-GABPREF, de 30/08/2022, 

protocolado no dia 01/09/2022, de origem do Poder Executivo Municipal; e, a leitura do 

Projeto de Lei Municipal nº 038/2022, de 30/08/2022, que “DISPÕE SOBRE A 

DESTINAÇÃO E RECEBIMENTO DE PATROCÍNIO PELO PODER PÚBLICO E EVENTOS 

REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA”. 

PRESIDENTE: Que o Projeto de Lei nº 038/2022, seja encaminhado às Comissões 

competentes, para análise e emissão dos respectivos pareceres. 

_________________________________________________________________________ 

PRESIDENTE: Autorizo o Sr. 1º Secretário a fazer a leitura do Ofício nº 136/2022-GABPREF, 

de 31/08/2022, protocolado no dia 01/09/2022, o qual comunica sobre o Veto parcial ao 

Projeto de Lei Municipal nº 027/2022, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO 

MUNICIPAL EDUCACIONAL E TERAPÊUTICO ESPECIALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO GUAMÁ, NA FORMA QUE ESPECIFICA”. O veto para ccj  

PRESIDENTE: Que o Projeto de Lei nº 027/2022, seja encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça, para análise e emissão do respectivo parecer. 
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_________________________________________________________________________ 

GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRESIDENTE: Estão inscritos para usarem da palavra os Vereadores.................................... 
_________________________________________________________________________ 
 

ENCERRAMENTO 
 

PRESIDENTE: DECLARO encerrada a presente Sessão e convido os Edis para logo em 
seguida darmos início a 6ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo de 2022. 


